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AUTUAÇÃO 

Aos -----------------------------------------------------------------------------------------------··dias do mês de 
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~ autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE LEI NQ /2/2001 

ALTERA O INCISO VI DO ART. 2Q DA LEI NQ 3.954, DE 03 
DE NOVEMBRO DE 1992. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * .*. *. *. *. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA, DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA: 

ART. 1 Q - 0 INCISO VI, DO ART. 2Q DA LEI NQ 3.954, DE 03 
(TRÊS) DE NOVEMBRO DE 1 992, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"ART. 2Q- ... 

VI - QUE SE OBRIGA A PUBLICAR, ANUALMENTE, A 
. DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA ARRECADADA E DA DESPESA REALIZADA NO 
PERÍODO"; 

ART. 2Q - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . 

LUIZ ANTÔNIO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

0 PRESENTE PROJETO DE LEI OBJETIVA APENAS 
RESGUARDAR O FATO DA ENTIDADE RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA EM 
ÂMBITO MUNICIPAL FAZER A PUBLICAÇÃO DA SUA RECEITA ARRECADADA E DA 
DESPESA REALIZADA UMA VEZ POR ANO, EVITANDO O EXCESSO NA PUBLICAÇÃO 
SEMESTRAL QUE EM NADA INTERFERIRÁ NA CONDUTA DA ENTIDADE. 

0 BALANÇO GERAL ANUAL É MAIS DO QUE SUFICIENTE PARA 
A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE UMA ENTIDADE QUE RECEBA BENEFÍCIOS POR SER 
CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA E TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE 
PESSOAS COM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CAPAZ DE ELABORAR ESSES BALANCETES 
EM PRAZOS MAIS REDUZIDOS, ESTAMOS OBRIGANDO ESSAS ENTIDADES A 
DESCUMPRIREM A LEGISLAÇÃO. 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS O APOIO DOS DEMAIS 
COMPANHEIROS PARA QUE O PROJETO DE LEI EM TELA SE TORNE REALIDADE. 

SALA DAS SESSÕES 
EM, 1 9 DE MARÇO DE 2001 

LUIZ ANTÔNIO MURAD 
AUTOR 
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PREFEffURA MUNfC!P,t.,L ~JE 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
11UA MELVIN JOf·lES, 00 · TEL.: \027) 722-SOCiC' · ílAM1\l8 127 E 1'.i2. (027) 722·0260 • fELEX 27-7005 iPMC 

LEI NQ 3.954, DE 03 DE NOVEMBRO DE ! :992. ---·---------------..._.,._..,.... _____ -.-. --

Dispõe sobre a declaração . de uU lldade .. P!i 

· bl:lca: ----------. ~-·---··-----....--··.....-...----;-

Ji'aço saber que a Câmara Municipal de ·Cola 

tina, do Estado do Espírito Santo, nprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: ,, .. 

Artigo 12 - As sociedades c:Lv:!.s, assoe:laçÕes e fundações constituídas no Município 

sem fins lucrativos, poderão ser declaradas de utilidade pública 1.; __ ni~ 
diante lei aprovada pela Cimara Municipal. 

Artigo 2Q - No pedido de declaraç~o de utilidade p~blica 

var os seguintes requisitos: 

I - Que tem personalidade jurídica; 

T•Í· 

o requerente dever.á pr~ 

II Que esteve em efetivo e contínuo funcionamento, nos dois anos 

imediatamente anteri.ores, com a exata observânc:i.a dos Estatutos; 

IU - Que não são remunerados, sob qualquer pretexto os cargos de Dir~ 
teria e que nio distribui lucros, bonificac~ea ou vantagen~ a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pre 

textos; 

TV - Que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórifj,JB ci.;: 
; 
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cunstanciados dos dois ~ltimos anos de funcionan~nto, ant~rioree. \ 

' 

à formulação <lo pedido, demonstre os serviços que houverem preE 

tudos i coletividade; 

V - Que conta 1 no mínimo, com 100 (cem) s6cios efetivos, registrados 

em livro próprio; 

Que se obriga a publicar, semestralmente, a demonstraçn.o da 

ceita arrecadada e da despesa realizada no período anterior; 

VII - Ata da fundaçio; 

Vlll - Ata da eleiçio da Diretoria atual; 

IX - Registro no Cadastro Geral de Contribuintes; 

re 

.. :.· 

X - Que em caso de dissolução todo o seu patt _.rnônio seja destine.do 

a uma outra entidade com fins idênticos. 

l'ariígrafo Único - A de qualquer dos documentos enumerados neste artigo impl 

to 1:k processo. -cara no 

' ........ , ........... 
•• -6"' •• • ·- ....... ~". ... • .. 
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a contar da data <lo despaebo denegatÕrio. : ·1:···<·, · 1 
' ' ., 

Arll~u 4Q - O nome e características da sociedade, associacio ou fundacio 

da de utilidade p~blica serio inscritos em livro pr5prio. 

;\1 1 fgo 5Q - As entidades declaradas de utilidade pública ficam obrigadas 

tar, até o dia 

verem prestado 

a apresen 
.;: ,7 

31 de março de cada ano, relat5rio dos serviços que~~ou 
. ~ '•, ' ':'-

,e, 
à coletividade no ano anterior. :t· . . ,:·;•, 

~ .. ': .. ::,., 
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Artlgn 6Q - Ser~ cessada a declaraç~o de utilidade p~blica da entidade que: ' f-: .. -- . ;:f~~: 

Se negar a prestar serviço compreendido em seus fins eatatut~rio ; ~~ 

·.J 

I 

Il. Retribuir, sob qualquer pretexto, os membros de sua Diretori~:.:·~~ ::,;;~:>Y:t 
ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, man 

tenedores ou associados; 
. ' ·'.~ ·' 

III - íleixar de apresentar, durante dois anos consecutivos, o relat6~. 

rio a que se refere o Artigo precedente. 

/11 l [go 7':!. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

;\;' Jg(1 B~ Revogam-se as dispoeiç~cs em contr~rio. 

Registre-se, Publique-se 

l'; "i<' J t:ura Municipal de Cola tina, em 

:.', 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº. 12/2001, de autoria do Vereador LUIZ 
ANTÔNIO l\tuRAD, em que altera o inciso VI do artigo 2°. da Lei nº. 3.954, de 03 de novembro 
de 1.992. 

A matéria foi incluída e lida no Expediente da Sessão Ordinária 
do dia 26 de março de 2001, e encaminhada às Comissões pennanentes para os respectivos 
pareceres, de conformidade com o que dete~ o regimento Interno da Casa. 

Vindo a·esta Comissão coube-nos a relatar. 

É o relatório 

PARECER DO RELATOR 

A matéria constante do Projeto de Lei nº. 0~/2001, tem por 
finalidade ALTERAR O INCISO VI DO ARTIGO 2°. DA LEI Nº. 3.954 DE 03/11/92, onde 
obriga as instituições consideradas de utilidade pública em âmbito municipal, a fazer public-ações de 
suas receitas arrecadadas e das despesas.realizadas, uma vez pr ano. 

CONCLUSÃO 

! , 

.. Diante do exposto, somos pela aprovação da matéria em tela e 
conclamarnos os pares éÍÍdossarern nosso parecer. . 

r 

S efenoni Junior 
P esidente 

Sala das Sessões, 
Em, 29 de março de 2001. 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta nº 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444- CEP. 29700- 220 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

O Projeto de Lei nº. 12/2001, de autoria do Vereador LUIZ 
ANTÔNIO MURAD, em que altera o inciso VI do artigo 2°. da Lei nº. 3.954, de 03 de novembro 
de 1992. 

A matéria foi incluída e lida no Expediente da Sessão Ordinária 
do dia 26/03/2001 e encaminhada às Comissões Permanentes para os respectivos pareceres. de 
conformidade com o que determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

A matéria constante do Projeto de Lei Nº 012/2001, tem por 
finalidade alterar o Inciso VI do artigo 2°. Da Lei nº. 3.954, de 03/11/92, onde obriga as instituições 
consideradas de Utilidade Pública em âmbito municipal, a fazer publicações de sua receitas 
arrecadadas e das despesas realizadas anualmente. 

PARECER 

Diante do exposto, somos pela aprovação da matéria em apreço 
por ser a mesma de grande relevância social; assim sendo; conclamamos os pares a endossarem 
nosso Parecer. 

Sala das Sessões, 
E • 29 de Março de 2001. 

Relator 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta nº 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444- CEP. 29700-220 
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Colatina-ES, 10 de Abril de 2.001 

Ofício Nº 174/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa {FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Exa, cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei Nºs 013; 16; 18/001 
com Emenda apresentada e aprovada de autoria desse Poder Executivo e Autógrafo do 
Projeto de Lei Nº 012/0001, de autoria do Vereador Luiz Antônio Murad. todas aprovadas 
na Sessão Ordinária do dia 09 de abril do corrente. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

Atenciosamente 


